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<etiqueta de registro do Acórdão> 

Órgão : 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
Classe : APJ - Apelação Criminal no Juizado Especial 
N. Processo : 2000 09 1 000393-8 
Apelante(s) : MARCELO LOPES DE MORAES 
Apelado(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
Relator Juiz : ANTONINHO LOPES 

 EMENTA  

JUIZADOS ESPECIAIS. PENAL. MOTORISTA SEM 
HABILITAÇÃO. PERIGO DE DANO.  
Caracteriza “o perigo de dano” previsto no art.309 da 
Lei 9.503/97 a direção de veículo sem prévia 
habilitação, porque o dano exigido não é o concreto, 
mas aquele que submete a segurança viária a risco. 
Recurso improvido. 

 ACÓRDÃO  

Acordam os Senhores Juízes da 1ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ANTONINHO LOPES - Relator, 
JOSÉ DE AQUINO PERPÉTUO – Vogal, GILBERTO PEREIRA DE 
OLIVEIRA - Vogal, sob a presidência do Juiz ANTONINHO LOPES, em 
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e 
notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 16 de março de 2004. 

 
 

ANTONINHO LOPES 
Relator - Presidente 
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 RELATÓRIO  

Dispensado o relatório na forma do artigo 46 da Lei 
Federal nº 9.099/95. 

 VOTOS  

O Senhor Juiz ANTONINHO LOPES - Relator 
I. 
O réu Marcelo Lopes de Moraes, sem habilitação para 

dirigir veículos automotores e assim infringindo regra do Código de Trânsito, em 
08.01.2000, na QR 514, próximo à 12ª CRI, em Samambaia/DF, dirigindo o automóvel 
GM/Opala, 1990, cor azul, placa JEV-8213/DF, colidiu com o veículo GM/Monza, placa 
ACL-6746/DF, parado na faixa de pedestres, causando lesões leves em Amanda 
Ferreira Lima e Adriana Ferreira Lima, que contra ele não representaram. 

 
A sentença de fls.269/273, reconhecendo presente a 

infração ao art.309 do Código de Trânsito, condenou o réu a 06 meses de detenção e no 
pagamento de 10 (dias) dias-multa, calculados à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário 
mínimo vigente à época dos fatos. 

 
O recurso diz ausente uma situação de perigo, 

cuidando-se de mera infração administrativa. Houve envolvimento tão-só em um 
acidente de trânsito, não havendo provas da direção irregular. Requer a absolvição pela 
atipicidade do fato, a aplicação de multa ou da pena restritiva de direitos (art.309 da Lei 
9.503/97).  

II. 
É fora de dúvida que o comportamento do “autor do 

fato” criou perigo de dano. A falta de habilitação na condução de veículo por si só já o 
causa. Esta Primeira Turma Recursal, em acórdão unânime da relatoria do ilustre Juiz 
ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, deixou marcado que "pratica o tipo penal previsto 
no art. 309 da Lei 9.503/97 quem, dirigindo sem habilitação, gera perigo de dano. O 
dano exigido, não é o dano concreto, mas o decorrente de exposição da 
segurança viária a risco" (cf. Ac.de 24/08/99 na APJ nº 119/98, in DJU 
14.10.99/pág.48).  

 
No caso dos autos o perigo de dano existiu 

concretamente, com materialização das conseqüências. 
 
III. 
Nego provimento ao recurso, mantendo íntegra a r. 

sentença, anotando a impossibilidade da substituição das penas aplicadas porque o 
acusado, à época dos fatos, era reincidente em crime doloso (fl.136 e art.44/II CP).  

  
É como voto. 
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O Senhor Juiz JOSÉ DE AQUINO PERPÉTUO - Vogal 
Com o Relator. 

O Senhor Juiz GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA - Vogal 
Com a Turma. 

 DECISÃO  

Negado provimento, unânime. 
 

 


	ANTONINHO LOPES

